
HABEAS CORPUS. AMEAÇA EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO E 
MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO. PERICULOSIDADE 
CONCRETA DO ACUSADO. FUNDAMENTOS IDÔNEOS DA 
DECISÃO JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR 
MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA. POSSIBILIDADE. 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ORDEM 
CONCEDIDA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é 
remansosa no sentido de que a determinação de segregar o réu, 
antes de transitada em julgado a condenação, deve efetivar-se 
apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a 
necessidade da cautela (periculum libertatis), à luz do disposto 
no art. 312 do CPP. 2. É admitida a decretação da prisão 
preventiva em relação a crime doloso punido com pena privativa 
máxima igual ou inferior a 4 anos, em situação de violência 
doméstica e familiar contra a companheira, a teor do art. 313, III, 
do CPP. (...) (STJ - HC: 313128 SP 2014/0345096-7, Relator: 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 
10/03/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
17/03/2015) 


